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(doze) meses de execução, com pagamento mensal esti-
mado de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais), 
conforme condições contratuais.

Art. 4º As despesas decorrentes desta contratação 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

I – DOTAÇÃO: 11.1102.04.122.0002.2002;
II – Organograma: 11.1102.0002.2002 – 11.2002 – 
Manter Serviços Administrativos;
III – Subgrupo: 99 – Serviço de Apoio Administrativo, 
Técnico e Operacional;
IV – Elemento: 339039;
V – Subelemento: 06 – Consultoria técnica especia-
lizada;
VI – Fonte: 15.000.000.000000;
VII – Ficha: 20269020.

Art. 5º Determinar que a Administração promova a pu-
blicação e divulgação do instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no sítio oficial do Município, 
na forma do art. 94 e do art. 91 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como da legislação de transparência aplicável.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 07 de janeiro de 
2026, revogadas as disposições em contrário.

Gurupi/TO, 23 de janeiro de 2026.
 

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
 Secretário Municipal de Administração-SECAD

Decreto nº 0022/2026

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2026

Nos termos do que preconiza o art. 72, parágrafo úni-
co e Art. 94, ambos da Lei 14.133/2021, a seguir informa-
ções em forma de resumo/extrato do respectivo contrato 
nº004/2026 ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO nº 
IL/2025.149-SECAD CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE GURUPI/TO, inscrita no CNPJ n. 
17.718.490/0001-69 CONTRADA: CONSULTE SOLUÇÕES, 
CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 25.127.620/0001-17 
OBJETO : CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
E DE NOTORIA ESPECIALIZACAO PARA A PRESTACAO 
DE SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE NATUREZA 
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL, CONSISTENTES EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO DE GURUPI-TO (SECAD), 
COMPREENDENDO O APOIO, O ACOMPANHAMENTO, 
A ORIENTACAO PROCEDIMENTAL E O AUXILIO TECNICO-
ADMINISTRATIVO NA CONDUCAO, APRIMORAMENTO 
E GESTAO DOS PROCESSOS DE COMPRAS PUBLICAS, 
LICITACOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS A vigência 
do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, a contar 
da data da respectiva assinatura, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133/2021.Data de assinatura 07/01/2026

DIEGO AVELINO MILHOMES
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

DECRETO 0022/2026

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 061, DE 23 DE JANEIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 52/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 14/01/2.026 
a 14/03/2.026, concedido ao servidor ANDERSON WAGNER 
GONZAGA PEREIRA, matrícula n°498705, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Motorista de Veículos, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de janeiro 2.026.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 062, DE 23 DE JANEIRO DE 2.026.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 68/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/01/2.026 
a 21/03/2.026, concedido à servidora    ODELISA NERES DE 
ARAÚJO, matrícula n°494646, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de janeiro de 
2.026.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.


